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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA Nº 498/2004 
 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob nº 23707/2004, de 
17.11.2004, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Considerar de efetivo exercício o afastamento, por motivo 
de casamento, da servidora LUCIMAR ONOFRE 
CUNHA, exercendo o cargo de Professor PEI-B II IV B 
08 A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Artigo 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 08 (oito) dias, a partir 06 de novembro de 
2004. 
 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2004. 

 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 499/2004 
 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob o nº 23570/2004, de 
11.11.2004, 

RESOLVE: 
 
 
 
Conceder ao servidor municipal JANSLER  
BONICENHA ARIDE, Engenheiro Civil VI B 12 D, 
lotado na Gerência Municipal, licença sem vencimento, 
para tratar de interesses particulares, no período de 29 de 
novembro a 31 de dezembro de 2004,  nos termos do 
Artigo 105 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2004. 

 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 500/2004 
 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob o nº 23999/2004, de 
23.11.2004, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Alterar a Port. nº 413/04, de 05 de outubro de 2004, 
inserindo na relação apresentada o nome do servidor 
DAYVSON DANSI RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Guarda IV A 07 C.  

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2004. 
 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
FORNECEDOR: Cachoeiro Veículos Ltda – LOCALIZA. 
OBJETO: Locação de três veículos automotores para 
atendimento ao Secretário Municipal de Segurança e à 
Unidade Administrativa da qual é titular, em caráter 
emergencial, para atuação no programa de revisão do 
sistema integrado da Segurança Pública em Cachoeiro de 
Itapemirim, no programa de reciclagem e treinamento dos 
membros da Guarda Municipal e no programa especial de 
segurança municipal para o mês de dezembro, em especial 
nas festividades natalinas. 
VALOR: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inc. II. 
PROCESSO: Prot. nº 24048/2004. 
 

EXTRATOS DE TERMOS 
 ADITIVOS DE CONTRATOS 

 
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
125/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA ART CENTER 
LTDA.. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS - SEMO. 
OBJETO: Aditar e prorrogar o prazo do Contrato nº 
125/2004, oriundo da Carta Convite nº 104/2004. 
VALOR: R$22.629,15 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte 
e nove reais e quinze centavos), passando o novo valor 
contratual para R$146.629,15 (cento e quarenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e quinze centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0001.1.013 – 
4.4.90.51.02. 
PRAZO: Mais 55 (cinqüenta e cinco) dias a partir de 
04/11/2004, passando o total para 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira - Secretário Municipal de 
Obras, Jathir Gomes Moreira - Prefeito Municipal em 

Exercício, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do 
Município e Joaci Bessa Barros – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 23100/2004. 
 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
118/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARIA DE 
LOURDES LTDA.. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS - SEMO. 
OBJETO: Aditar o Contrato nº 118/2004, oriundo da Carta 
Convite nº 099/2004. 
VALOR: R$14.428,27 (quatorze mil, quatrocentos e vinte 
e oito reais e vinte e sete centavos), passando o novo valor 
contratual para R$123.635,40 (cento e vinte e três mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0001.1.007 – 
4.4.90.51.04. 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira - Secretário Municipal de 
Obras, Jathir Gomes Moreira - Prefeito Municipal em 
Exercício, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do 
Município e Irany de Oliveira Filho – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 23578/2004. 
 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
168/2004.  
CONTRATADA: SAMID CONSTRUTORA LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS - SEMO. 
OBJETO: Cancelar parte do valor empenhado para 
execução da obra objeto do Contrato nº 168/2004, oriundo 
da Tomada de Preços nº 047/2004. 
VALOR: R$100.669,12 (cem mil reais, seiscentos e 
sessenta e nove reais e doze centavos) a cancelar. 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira - Secretário Municipal de 
Obras, Jathir Gomes Moreira - Prefeito Municipal em 
Exercício, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do 
Município e Dimas Alves Pena – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 24549/2004. 
 
 

EXTRATOS DE TERMOS DE  
RESCISÕES DE CONTRATOS 

 
 

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato nº 057/2003.  
CONTRATADA: ESCRITOLAR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.  
OBJETO: Rescindir, por consentimento mútuo, a partir de 
08/11/2004, o Contrato nº 057/2003, firmado em 
16/09/2003. 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Jathir Gomes Moreira - Prefeito 
Municipal em Exercício, Mário Pires Martins Filho - 
Procurador Geral do Município, Vera Lúcia Silva Maia – 
Secretária-Chefe de Gabinete em Exercício e Dário 
Fernando Figueira Cruz – Contratado. 
PROCESSO: Prot. nº 15470/2003. 
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ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Obra nº 
057/2003.  
CONTRATADA: MARIA BETÂNIA FERREIRA DA 
COSTA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS- SEMO.  
OBJETO: Rescindir o Contrato de Obra nº 057/2003, 
referente aos Serviços de Engenharia Acústica no Centro 
de Capacitação e Pesquisa do Ensino Fundamental, na 
Cidade Universitária João de Deus – Morro Grande, 
resultando cancelamento de empenho. 
VALOR: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a 
cancelar. 
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira – Secretário Municipal 
de Obras, Jathir Gomes Moreira - Prefeito Municipal em 
Exercício, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral 
do Município e Maria Betânia Ferreira da Costa – 
Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 23375/2004. 
 
 
TERMOS DE RESCISÃOES DE CONVÊNIOS 

 
 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Convênio nº 021/2004.  
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
SISTEMA DE SAÚDE DO SUL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO – AAS-ES. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS.  
OBJETO: Rescindir o Convênio nº 021/2004, de 
18/03/2004, referente à manutenção do serviço de 
consultas médicas nas especialidades de Neurologia, 
Ortopedia e Oftalmologia, a partir do dia 1º de novembro 
de 2004. 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2004. 
SIGNATÁRIOS: Jathir Gomes Moreira - Prefeito 
Municipal em Exercício, Mário Pires Martins Filho - 
Procurador Geral do Município, Terezinha Rita 
Damasceno Dardengo – Titular da SEMUS e Paulo 
Gilvan Alexandre de Carvalho – Presidente da ASS-ES. 
PROCESSO: Prot. nº 2114/2004. 
 
 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Convênio nº 033/2004.  
CONVENIADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL VALE 
DO ITAPEMIRIM – FEVIT. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. 
OBJETO: Rescindir o Convênio nº 033/2004, de 
20/05/2004, encerrando-se a obrigação do Município de 
repassar 50% (cinqüenta por cento) do valor inicialmente 
previsto. 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2004. 
SIGNATÁRIOS: Jathir Gomes Moreira - Prefeito 
Municipal em Exercício, Mário Pires Martins Filho - 
Procurador Geral do Município e Humberto Dias Viana – 
Diretor-Geral da FEVIT. 
PROCESSO: Prot. nº 11965/2004. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ---- ES ES ES ES  

 
 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 
 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

 

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e 
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das 
chuvas e colocados para coleta de lixo.  

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e 
sempre limpe as calhas e a laje da sua casa 
principalmente a água acumulada das chuvas no terraço. 

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir 
a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

•  Troque a água das jarras de flores 
diariamente. Lave e escove bem os recipientes para 
remover os ovos do mosquito que podem esta colados 
nas paredes.  

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares 
cobertos.  

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, 
poços, latões, filtros e latas de lixo para não permitir a 
entrada ou saída de mosquitos.  

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros 
de animais, lavando-os com escova ou bucha.  

 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


